

LEI MUNICIPAL 0587/07,  DE 09 DE OUTUBRO DE 2007.

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PAGAR, RATIFICA AS PARCELAS JÁ PAGAS DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte       L E I:

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar, e ratifica as parcelas já pagas de locação de imóvel  à Brigada Militar do Município de Engenho Velho – RS, no valor de R$ 363,30 (trezentos e sessenta e três reais, com trinta centavos) mensais.


§ 1º – As parcelas  de locação vencidas e vincendas serão suportadas  pelo Município até 31 de dezembro de 2007, nos valores fixado no caput.


§ 2º -  As parcelas a serem ratificadas serão referentes aos meses de janeiro, fevereiro, março e abril de 2007.

Art.2º - As despesas  decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  0301 04 0004  2009 339036 15 000000 0001.


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2007.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, 09 DE OUTUBRO DE 2007.

Bianor Santin

Prefeito Municipal 

Registre-se. Publique-se.

      Data Supra

Sonimar José Reinher

Sec. Mun. de Adm.  

